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OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTA LICITAÇÃO (RESPOSTAS A 
QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO SITE DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
(WWW.LICITACOES-E.COM.BR), SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE 
NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL. 

 

 

 
 

DADOS DO 
EDITAL 

I. Regência legal da Licitação: 

LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 NA SUA ATUAL REDAÇÃO, SUBSIDIARIAMENTE; 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES NO QUE COUBER; 
DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019; 

II. Repartição interessada e setor: 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

III. Modalidade:  IV. Numero de Ordem: 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO ADM: 

 
029/2023 
275/2023 

V. Objeto da licitação: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, SOB O REGIME DE EMPREITADA, COM 
MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA ATENDER A DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ – BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. MODO DE DISPUTA: 

Menor Preço Aberto 

VIII. Forma de Execução dos Serviços:  IX. Prazos: 

“Empreitada por Preço Global” 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. 
Prazo de Inicio dos Serviços: 05 (cinco) 
dias após emissão da Autorização de 
Serviços. 

X. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INICIO DA SESSÃO PUBLICA DA LICITAÇÃO: 

Sitio Eletrônico: www.licitações-e.com.br 

INICIO DO 
ACOLHIMENTO 
DASPROPOSTAS 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 

DISPUTA DE 
PREÇOS: 

N. 
IDENTIFICAÇÃO 

BB: 

01/09/2023 a partir 
das 15:00H 15/09/2023 às 08h00min 15/09/2023 às 10h 1017966 

 
O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento 
e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. Todas as referências 
de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília – DF. 

XI. Local, Horário e Responsável pelos Esclarecimentos sobre este Edital: 

Pregoeiro:  Naiara 
Suiane Moura Ramos 
Decreto: Nº 

003/2023 
de 03/01/2023 

 
Endereço: Praça Coronel Luiz Ventura, nº70, Centro, São 
Sebastião do Passé/Bahia – CEP: 43.850-00 
Tel: (0XX71) 3655-8000- CNPJ/MF: 13.831.441/0001-87 

Email: 
licitacao.ssp@gmail.com Tel.: (71) 3655-8000 

Horário de atendimento: 8:00 
às 

14:00 
 

mailto:licitacao.ssp@gmail.com
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de 

criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 
PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“licitacoes-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, coordenador do sistema 

 
2. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, 
SOB O REGIME DE EMPREITADA, COM MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA ATENDER A 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ – BA. 

 
3.1. LEI FEDERAL 10.520/2002. 

3.2. LEI FEDERAL 8.666/1993 na sua atual redação, subsidiariamente; 

3.3. LEI COMPLEMENTAR 123 e alterações posteriores no que couber; 

3.4. DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019; 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no sistema licitacoes-e do Banco do Brasil S/A. 

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 
chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A sediadas 

no País. 

4.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópiado 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.4 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 

Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil 
S/A, devidamente justificado. 

4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.7 A comprovação de que trata o subitem 5.10, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora do 
melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal 
c) Certidão simplificada em nome da licitante, expedida pela Junta Comercial do Estado; 

d) Declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2023 
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4.8 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitações-e devem ser obtidos, exclusivamente, 

junto ao Banco do Brasil. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, credenciados junto ao Banco do Brasil 

S/A, no prazo mínimo de 3 dias úteis antes da data de realização do Pregão Eletrônico, que atendam atodas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 

5.2 A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições deste 
edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes; 

5.3 A participação no pregão eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 
credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. Obs.: a informação dos dados para acesso deve 

ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção ”Acesso identificado”. 

5.4 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo própriodo 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 

5.4.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei. 

5.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

5.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 

5.7 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

a) declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

b) em concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou liquidação; 

c) estejam reunidos em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária entre si, qualquer que seja sua 
forma de constituição; 

d) cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, nas hipóteses 
previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/93; 

e) mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contrate ou 
responsável pela licitação; 

f) enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

5.8 Esta licitação disponibiliza todos os itens para participação exclusiva das Micro Empresas e 
Empresas de Pequeno Porte. ( Não aplicavel a este certame). 

5.9 As ME e EPP poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações previsto na LC 

123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do seu 
artigo terceiro. 

5.10 As empresas enquadradas na situação de ME e EPP deverão comprovar tal condição em uma das opções 
contidas no item 4.7 do edital. 

5.11 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o 
cumprimento dos requisitos para a habilitação, a conformidade de sua proposta com as exigências do edital e a 

sua condição de ME/EPP. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.2. Os documentos exigidos neste edital para serem anexados via sistema, poderão ser apresentadosem 

original (escaneado) ou por qualquer processo de cópia simples autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da administração ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda extraídos da internet, 

sujeitos a consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade na internet. 

6.3. Os documentos anexados escaneados do original e que não possuam autenticação por tabelião de 

notas, poderão vir acompanhados de cópia de documento de identificação oficial da pessoa responsável pela sua 
assinatura. Nestes casos, tal documento será autenticado pelo servidor da administração com base no artigo 3º 

da Lei Federal 13.726/2018, que versa sobre a desburocratização. 

6.4. Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital apresentado, será solicitado pelo 

pregoeiro a apresentação dos originais, sob pena de desclassificação quando não apresentado no prazo 
concedido. 

6.5. Originais ou cópias autenticadas, caso sejam necessários, deverão ser encaminhados para no prazo 

máximo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte da convocação, em envelopes fechados e lacrados, 
indicando na sua parte frontal: Comissão Permanente de Licitação – COPEL/Prefeitura Municipal de São 

Sebastião do Passé para o endereço informado no item XI do preâmbulo do edital. 
 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

 
7.1.1 A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico específico, 
mediante a opção ”Acesso identificado”, na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, observados datas 
e horários limites estabelecidos no item X do preâmbulo do edital. 

 
7.1.2. O licitante informará no campo descrição/observações do sistema eletrônico a descrição 

completa do item e a marca, não sendo aceito o termo “conforme edital”. 

7.1.3. No preenchimento da proposta no campo eletrônico do sistema, é vedado à identificação do licitante, 
sob pena, de desclassificação. Nos casos em que a marca ofertada for o próprio nome do licitante, a empresa 

deverá utilizar o termo “marca própria”. 

7.1.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação, por parteda 

licitante, das exigências e condições estabelecida neste Edital e seus Anexos. 

7.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.1.6. A proposta eletrônica deverá indicar o preço global por lote ou preço total do item quando for o caso, 
de acordo com os praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em 
algarismo e expresso em moeda corrente nacional (R$). 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.2 DA PROPOSTA ESCRITA: 

 

7.2.1 A proposta escrita, tanto a inicial (anexada junto com os documentos de habilitação no cadastramento da 
proposta eletrônica) como a reformulada (em caso de lances eventualmente ofertados durante a disputa de 

preços), devem ser apresentadas na forma do Anexo II (modelo de proposta de preços) deste Edital, redigida 
em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a 
última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante,devidamente identificado, 

nela constando: 
 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato; 
b) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais; 
c) Marca e descrição detalhada do produto. A empresa deverá indicar apenas uma marca para cada item; 

d) O prazo de para ínicio da prestação de serviços será objeto desta licitação é de cinco (05) dias após emissão 

da ordem de serviço – A.S (Autorização de Serviços). 

e) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado a partir da data de 
apresentação; 
f) Dados para assinatura do contrato/ata, assim como, os dados bancários. 

 

7.2.1 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 
para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente 

às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

7.2.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.2.3 O licitante só poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos sobre o(s) 
material(is) ofertados necessárias ao julgamento objetivo, conforme especificações do(s) material(is). 

7.2.4 Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 

alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto 

desta licitação, na forma da Lei. 

7.3 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES A PROPOSTA 

7.3.1 Os licitantes classificados em primeiro lugar apóa a fase de laces, deverão anexar no sistema no prazo de até 

02 (duas) horas após a convocação via chat juntamente com a proposta realinhada, os seguintes documentos: 

7.3.2 Documento de identificação do responsável pela assinatura da proposta de preços e demais documentos 

apresentados. Caso as documentações estejam assinadas por procurador, deverá ser anexada junto com o 
documento de identificação a procuração concedendo os devidos poderes. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejamem 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios insanáveis. 

8.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarãoda 
fase de lances. 
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9. MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de   duração 
da sessão pública. 

9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 
9.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (zero virgula zero um) 
reais. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

9.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoe iro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10. PROCEDIMENTOS 

10.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.2 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.3 Encerrada a disputa, o sistema identificará situação de empate ficto entre as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes em relação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte. 

10.4 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

10.5 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a convocação automática para tanto. 

10.6 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.7 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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10.7.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.8 Após negociação o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

10.9 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1 Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor orçado pela administração para a 
contratação. 

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final após a negociação 
superior ao estimado pela administração para a contratação ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, ou ainda que apresentar proposta final com mais de duas casas decimais. 

11.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

11.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
11.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

11.4.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.4.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.4.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar envie amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da 
solicitação. 

11.4.3.1 Os exemplares colocados à disposição da Administração, poderão ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

11.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

11.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes. 

11.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
12. DA HABILITAÇÃO 
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12.1 Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro examinará os documentos relativos à 
habilitação que foram anexados ao sistema. 

 
12.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

12.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

12.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

12.7 No julgamento da habilitação, poderá ser sanado erros ou falhas considerados formais e ou materiais, 

com o objetivo de obtenção da proposta mais vantajosa para administração mediante despacho fundamentado e 

acessível a todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação. 

12.8 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

12.9 Habilitação jurídica: 

12.9.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

12.9.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

12.9.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

12.9.4 Documentos de identificação dos sócios; 

12.9.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

12.10 Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.10.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

12.10.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.10.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.10.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.10.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

12.10.6 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.10.7 A verificação pelo Órgão responsável ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
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oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.11 Qualificação Econômico-Financeira. 
 

12.11.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da 

sua apresentação; 

12.12 Qualificação Técnica 

12.12.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia. 

12.12.2 Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) que atuarão na execução dos serviços, 

junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA; 

12.12.2.1 Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) técnico(s) constar(em) 

no registro da empresa licitante junto ao CREA. 

12.12.3 - A Contratada deverá apresentar uma como responsável técnico da empresa, disponível para execução 

do objeto, 01 (um) Geólogo.  

12.12.4 Capacitação técnico profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior (Engenheiro de minas ou Geólogo), detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.  

12.12.5 Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa de direito público ou privado, contendo a 

execução dos serviços de perfuração de poço artesiano.  

a) A comprovação do vínculo profissional formal de responsável técnico com o licitante deverá ser feita mediante 

apresentação de um dos seguintes documentos:  

I. no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo 

Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de registro, qualificação civil, contrato de 

trabalho e última alteração de salário;  

II. no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de 

Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante;  

III. no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço com firma reconhecida em Cartório. 

12.12.6 - Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do 

Contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior, e previamente aprovado pela 

Administração.  

12.12.7 - Indicação das instalações e do aparelhamento disponíveis para realização dos serviços, na forma do art. 

30, § 6º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

13. DAS DECLARAÇÕES 

 
13.1 Os licitantes deverão apresentar junto com os documentos de habilitação: 

 
a) Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, conforme modelo 

do anexo III, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salve em condições de 

aprendiz, nos termos disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
b) Para fins de aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar N.º 123/06, os licitantes 

deverão apresentar comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos documentos 

informados no item 4.7. deste edital. 
 

13.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

13.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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13.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

14. DOS BENEFICIOS PARA AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME/EPP 

14.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
atodas as demais exigências do edital. 

14.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

14.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

14.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentaçãofiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
15. DOS RECURSOS 

15.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de até 02 (duas) horas, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçõesde 
admissibilidade do recurso. 

15.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

15.2.3 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.4 As razões do recurso poderão ser enviadas para o endereço informado no item XI do preâmbulo do 

edital direcionado para a comissão de licitação, sendo aceito também o envio através do e-mail: 

licitacao.ssp@gmail.com 

15.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Até o terceiro dia útil antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

17.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacao.ssp@gmail.com, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço informado no item XI do preâmbulo do edital, devendo ser 

acompanhada de documentos que comprovem os poderes de quem assinou a impugnação. 

mailto:licitacao.ssp@gmail.com
mailto:licitacao.ssp@gmail.com
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17.3 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal. 

 
18. DO INTRUMENTO CONTRATUAL 

 
18.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade competente, será 
efetuado o Contrato, a serem firmados entre a licitante vencedora e a administração. 

 

18.2. A licitante, está obrigada a celebrar os instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando convocado. 

18.3. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo 

mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, 
para assinar a Ata de registro de preços nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, 

antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender às 
exigências editalícias. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Contrato anexos deste edital. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO E DO PROMITENTE FORNECEDOR 

20.1. As obrigações das partes são as estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato anexos deste 
edital. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As condições para pagamento são as estabelecidas no Termo de e no Contrato anexos deste edital. 

 
22. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

22.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

22.2. Revogar por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a decisão e anular se constatada insanável ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratada. 

 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. apresentar documentação falsa; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1.7. cometer fraude fiscal; 

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquermomento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções. 

 
23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 
 

23.4.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do produto, nos prazos abaixo definidos: 
23.4.3. até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 

 

23.4.4. superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 

 
23.4.5. superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto. 
 

23.5. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 

23.5.1 de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

 

23.5.2 de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

23.6. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 

causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 

23.6.1 não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 20%; 

 

23.6.2 paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:multa 
de 20%; 

 

23.6.3 adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20%; 

 

23.6.4 entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado, deteriorado ou 

danificado e que cause danos à Administração: multa de 20%; 
 

23.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 

cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 
23.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por até 5 

(cinco) anos, quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 24.5.1 e 

24.5.2 e/ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidadeaplicada. 

 

23.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 

ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal da Gestão 
Pública. 

23.10 O pagamento da multa prevista nesta cláusula será paga em Instituições Financeiras credenciadas pela 
Prefeitura Municipal, após emissão do documento pertinente (DAM – Documento de Arrecadação Municipal), no 

prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação, entregando copia do pagamento na Tesouraria Municipal. O não 
pagamento da multa no prazo previsto ensejará a sua execução judicial. 

 
23.11 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 

cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 
23.12 Das penalidades referidas neste item caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do 
ato, a Prefeitura Municipal, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse prazo, encaminhá-lo devidamente 

informado para apreciação e decisão, dentro do mesmo prazo. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáriode 

Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, afinalidade 

e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 

24.11. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a) com base na legislação 

vigente. 

24.12. Fica designado o foro da Cidade de São Sebastião do Passé, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento 

de quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 
24.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de preços 

 
24.13.3. ANEXO III – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. ANEXO IV – 

Declaração de Enquadramento Microempresa ou EPP. 

24.13.4. ANEXO V – Minuta do Contrato. 

 

 
São Sebastião do Passé, 01 de setembro de 2023. 

 
 

NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 029/2023 
 

1.0 – DO OBJETO  

 

1.1 – O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, SOB O REGIME DE 

EMPREITADA, COM MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA ATENDER A DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ – BA. 

 

2.0 DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                              

 
A presente solicitação justifica-se por tratar-se de serviços essenciais à manutenção e garantia do abastecimento de 

água potável nas localidades que não são providas dos serviços de abastecimento de água, ou onde o que há, não é 
suficiente para atender a toda a população, tanto na sede do município quanto em seus distritos, comunidades rurais, 

bem como em trechos de seca, garantindo assim o direito a água potável para melhor qualidade de vida. 
 

Constitui uma importante ação da gestão que visa contribuir para uma melhoria na distribuição de água à  comunidades 

através de sistemas de poços artesianos, visando também garantir a operação dos mesmos e assim o funcionamento 
adequado da realização de abastecimento público de água. Faz-se indispensável à contratação de empresa 

especializada no serviço de perfuração e infraestrutura de poços artesianos, para garantir a qualidade sanitária da água, 
funcionamento elétrico e hidráulico. Pensando desta forma, e para garantir as atividades em todas as unidades, a 

administração promove através deste pleito, a contratação de uma empresa que efetue os serviços especificados. 

 
Cumpre destacar, que vistas ao perfeito funcionamento e visando ao aprimoramento e eficiência da contratação de uma 

empresa, que realize os serviços descritos com a devida presteza e economicidade, tendo em vista que, dependendo do 
tipo de serviço que não seja executado com agilidade, devido ao processo legal e nem sempre rápido, pode ensejar 

sérios transtornos e desperdícios, além de inviabilizar a utilização de algum ou de vários locais públicos.  
 

2.1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E VALOR ESTIMADO 

 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

U.O 07.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROJETO ATIVIDADE: 17.544.0008.1025 – IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS  

ELEMENTO: : 44905100 Obras e Instalações 

FONTE: 25000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 374.000,00 (Trezentes e setenta e quatro mil reais).  

 

2.0 – ESPECIFICAÇÕES /QUANTIDADES E REGIME DE EXECUÇÃO (L.10.520/02, art. 3º, II).  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. 

1 Taxa de outorga para captação superficial ou subterrânea/ outorga 
Preventiva: Abastecimento industrial situado rm Distrito Industrial 
Decreto 18.81 de 23/03/2018. 

und 5 

2 Memorial descritivo do poço; 
Relatório Técnico e de acompanhamento geológico; Testes de 
bombeamento; 
Analise físico-química e ART (Portaria Inema 11.929 de 13/02/2016). 
 

und 5 

3 Perfuração de poço tubular, com revestimento geométrico reforçado 
com DN6” (150mm), utilizando brocas de 6” e 12.1/4”, com teste de 
vazão e construção de base de proteção superficial. 
 

mt 600 

4 Perfilagem Óptica und 5 

 

** Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 
    *** CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS COMUM 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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Conforme os termos do Decreto nº 10.024/2019, que regulamentou o pregão, é possível a utilização desta modalidade 
licitatório na contratação de obras e serviços de engenharia, sendo que a norma estabelece o conceito de serviços 

comuns de engenharia como aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usais do mercado. 

     

  *** CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (L.10.520/02, ART. 3º, I E ART. 4º, X) 

 

    O critério de avaliação adotado será o de menor preço. 

 

3.0 – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS :  

 
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, e o prazo de 

execução será de 10 (dez) meses contados a partir da ordem de serviço a ser emitida pela secretaria responsável, 

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93. 

 

4- PRAZO, LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                              

 

4.1 Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, conforme cronograma emitido pela Secretaria 
Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos; 

 

4.2 Todos os serviços serão executados rigorosamente de acordo com as normas estipuladas neste Termo de 
Referência. Qualquer dúvida na especificação, consultar a PREFEITURA que, se necessário, prestará apoio para 

maiores esclarecimentos a fim de que os serviços sejam realizados dentro do melhor padrão de qualidade, em 

todos os níveis desejados; 
 

4.3 Os serviços serão considerados concluídos, quando a perfuração estiver finalizada e tiverem sido executadas 
limpezas externas para receber vistoria final; 
 

4.4 Os serviços deverão ser executados pela contratada, nos distritos do Município de São Sebastião do Passé/ BA, 
conforme indicado pela Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos; 
 

4.5 Consideram-se incluídos nos itens: 

 

Serviços preliminares relacionados, mobilização e desmobilização, eventual alojamento e transporte de 
empregados, todos os materiais, inclusive sua carga, transporte e descarga, toda a mão de obra, ferramentas e 

equipamentos, serviços limpeza, transporte de materiais, impostos, taxas de leis sociais e riscos de trabalho, 

benefício e despesas indiretas, equipamentos de proteção individual, além de qualquer outro custo envolvido 
para se alcançarem os objetivos desses itens. 

 

Etapas dos Serviços: 

 
 Solicitação junto ao Órgão competente (INEMA) para emissão da APPO (Liberação de perfuração); 

 Mobilização e desmobilização dos equipamentos até o local da obra; 

 Perfuração de poço para instalação de revestimento com ∅ 6” (150 mm), com estudo geofísico do local; 

 Teste de Produção com respectivas medidas da vazão de acordo com a planilha de bombeamento; 

 Fixação do Tampão protetor do poço; 

 Relatório Técnico Final emitido pelo geólogo responsável com os dados técnicos do poço; 

 Desmobilização dos Equipamentos; 

 Solicitação junto ao Órgão competente (INEMA) para emissão da Outorga 

 

4.6 A profundidade do poço artesiano, para efeito de licitação, poderá avançar a profundidades superiores, a depender 
das condições hidro-geológicas do local a ser verificada durante a construção do poço. O contratante deverá 

disponibilizar equipamentos, para atender as condições de profundidade máxima, diâmetro de perfuração e 
complementação. Não será aceito em hipótese alguma a alegação de problemas técnicos e geológicos para não 

realização do poço nas profundidades estabelecidas. 
 

4.7 Deverá a empresa instalar o hidrômetro, horímetro conforme as normas e legislação; 

 

4.6. Demais serviços e materiais necessários para execução dos serviços não descriminados neste termo de referência e na 
planilha deverão ser realizados pela a empresa contratada. 
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4.7 DOS UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA - Os prestadores de serviço deverão exercer suas atividades 
devidamente uniformizadas e equipadas com todos os equipamentos de segurança necessários. 

 
  5.0 NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

5.1 A fiscalização da obra estará a cargo do Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

 
5.2 Os preços unitários propostos deverão incluir todos os custos diretos ou indiretos de execução, de transporte e de 

fornecimento de materiais. 
 

5.3 Fica convencionado que as Normas Brasileiras deverão ser obedecidas como se fossem parte integrante do presente 

documento. 
 

5.4 Todas as partes ou etapas deverão ser executadas rigorosamente em acordo com estas especificações, com os 
projetos em anexo quando for o caso e respectivos detalhes. Dúvidas ou omissões deverão ser sanadas através de contato 

com a fiscalização. 

 
5.5 Todas as alterações de projeto ou especificações somente poderão ser executadas se acordadas com a fiscalização e 

registradas em diário de obra. Alterações que impliquem em ônus financeiro poderão ser objeto de alteração contratual, 
dentro dos limites da legislação em vigor. 

 
6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia. 

6.2 Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(eis) técnico(s) que atuarão na execução dos serviços, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA; 

6.2.1 Será dispensada a apresentação desse documento quando o(s) responsável(eis) técnico(s) constar(em) no 

registro da empresa licitante junto ao CREA. 

6.3 - A Contratada deverá apresentar uma como responsável técnico da empresa, disponível para execução do objeto, 

01 (um) Geólogo.  

6.4 Capacitação técnico profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional de nível superior (Geólogo), detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes.  

6.5 Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa de direito público ou privado, contendo a execução dos 

serviços de perfuração de poço artesiano.  

a) A comprovação do vínculo profissional formal de responsável técnico com o licitante deverá ser feita mediante 

apresentação de um dos seguintes documentos:  

I. no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo 

Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de registro, qualificação civil, contrato de 

trabalho e última alteração de salário;  

II. no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de 

Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante;  

III. no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço com firma reconhecida em Cartório. 

6.6 - Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do Contrato, 

por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior, e previamente aprovado pela Administração.  

6.7 - Indicação das instalações e do aparelhamento disponíveis para realização dos serviços, na forma do art. 30, § 6º, 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES (L.8.666/93, ART. 55, VII) 
 

7.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
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especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.1.7 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) 

dias, a fim de verificar a vantajosidade vantagem dos preços registrados em Ata. 

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 Executar os trabalhos de acordo com a NBR 12.244 – Construção de poço para captação de água 

subterrânea – e as exigências constantes desta especificação; 

 
7.2.2 A empresa deverá fornecer materiais e mão-de-obra de qualidade garantindo a troca imediata dos mesmos quando 

for constatado defeitos de fábrica sem ônus ao Município, bem como prestar os serviços com qualidade e com toda a 

segurança necessária para a realização do mesmo; 

 

7.2.3 Quaisquer danos que ocorram a bens móveis, imóveis ou ao meio ambiente, devido à construção do poço tubular e 
aqueles resultantes da imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços, serão de responsabilidade única da 

contratada, devendo reparar e responder por eles; 

 

7.2.4 Remover e dar destino adequado dos sedimentos resultantes da perfuração do poço tubular tais como: materiais 
utilizados, descarte do fluido de perfuração e descarte da água do desenvolvimento e do teste de produção, de forma 

que ao retirar o equipamento o terreno esteja limpo e reconstituído; 

 

7.2.5 A empresa será considerada instalada e apta ao início dos serviços após a fiscalização constatar na obra: a 

perfuratriz, equipamento, ferramentas e materiais com capacidade e em quantidade suficientes para assegurar a execução 
dos trabalhos e do circuito para o fluido de perfuração com dimensões compatíveis com a profundidade e diâmetro final do 

furo; 

 

7.2.6 Sujeitar-se à análise, vistoria e aprovação pela fiscalização dos itens acima listados; 

 

7.2.7 A empresa contratada ficará obrigada a apresentar, mediante solicitação da contratante, mesmo depois da realização 

da obra, quaisquer documentos necessários ao esclarecimento de dúvidas ou questões sobre o andamento dos serviços, 
materiais ou equipamentos utilizados no poço ou sobre as características ou condições de operação e manutenção do 

mesmo; 
 

7.2.8 A contratada será responsável pela outorga/licenciamento e qualquer outra autorização necessária para perfuração 
do objeto licitado; 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência. 

 

8.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
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10. RESULTADOS ESPERADOS (CF/88, ART. 37, CAPUT – V. LEGALIDADE E FINALIDADE; e Lei 8.666/93, 
ART. 58, I) 

estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso ou garantia; 

 

8.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.6. O fiscal técnico deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

8.8. A fiscalização técnica da execução dos serviços observará no que couber, abrange as seguintes rotinas: 

 

8.8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por engenheiro (s) e/ou arquiteto (s) da Contratante, especialmente designado. 

 
8.8.2. A fiscalização transmitirá suas instruções por intermédio de anotações no Diário de Serviços, especialmente 

quando verificadas imperfeições, falhas ou irregularidades nos serviços prestados, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

 

8.8.3. Caso suas instruções não sejam atendidas, a fiscalização deverá notificar o Gestor do Contrato; 

 
8.8.4. Recebendo a notificação do Fiscal do Contrato, o Gestor do Contrato poderá instaurar processo administrativo 

para aplicação de penalidades. 

 

8.8.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

9- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

9.1 – O Município de São Sebastião do Passé efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa contratada, em 

moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante autorização de débito em conta corrente, em 
até 15 (quinze) dias úteis, desde que não haja fato impeditivo provocado pela empresa contratada. 

 

9.2- Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos órgãos fazendários, 
mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexado ao processo de pagamento. 

 
9.3– O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada a 

entrega dos materiais pelo Setor competente; 

 
9.4– Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a empresa 

contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente do Município de São Sebastião do Passé, e, a partir 
daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação a reapresentação da fatura; 
 

9.5 – Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será informado à 

empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de 
cobrança; 

 
9.6 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

 
 

10.1 O objeto contratado deverá ser realizado do modo como foi especificado neste Termo de Referência e espera- se 
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que sejam atendidas as necessidades da Administração Pública, no que se refere a execução dos serviços de 
perfuração de poços artesianos. 

 
10.2 Fica vedada a transferência, no todo ou em parte, da prestação dos serviços objeto da contratação. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 029/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

Praça Almirante Vasconcelos, s/nº., Centro, São Sebastião do Passé - Bahia. 

Prezados Senhores, 

Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Eletrônico n.º 029/2023, estamos apresentando proposta para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PERFURAÇÃO 
DE POÇOS ARTESIANOS, SOB O REGIME DE EMPREITADA, COM MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA 

ATENDER A DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ – BA, objeto da licitação em 
referência, declarando expressamente, que: 

 

- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

 

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global do(s) 
item(ns), bem como total geral por extenso, assim a indicação das marcas/modelos dos produtos, conforme o caso; 

 

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, 
comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação; 

 
- informamos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e 
características, inclusive técnicas; 

 

- garantimos a substituição dos materiais, sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de validade dos 
mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos; 

 
- nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos produtos, frete, 
seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração 

devida pelo contratante para execução completa do contrato; 
 

- o portador desta carta Sr. , R.G. , está devidamente habilitado a 
prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome 

desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta licitação; 

 

- a proposta terá prazo de validade de      ( ) dias corridos, a contar da data da sua entrega; 
 

- O prazo de para ínicio da prestação de serviços será objeto desta licitação é de cinco (05) dias após emissão da 

ordem de serviço – A.S (Autorização de Serviços). 
 

Local e data 
 

 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 

PREÇOS 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 
(Proposta referente ao Pregão Eletrônico nº 029/2023) 

 
10.2.1 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE/UF: CEP: 

FONE: ( ) EMAIL: ( ) FAX: ( ) 

NOME PARA CONTATO: 
10.2.2 – DADOS BANCÁRIOS: 

Conta n.º:                             
Agencia n.º:    

Banco:     
10.2.3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

conforme Edital 04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 
(sessenta) dias. 06 – PRAZO PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS. 

07 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 
 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Taxa de outorga para captação superficial ou 
subterrânea/ outorga Preventiva: Abastecimento 
industrial situado rm Distrito Industrial Decreto 18.81 de 

23/03/2018. 

und 5   

2 Memorial descritivo do poço; 
Relatório Técnico e de acompanhamento geológico; 
Testes de bombeamento; 
Analise físico-química e ART (Portaria Inema 11.929 de 
13/02/2016). 
 

und 5   

3 Perfuração de poço tubular, com revestimento 
geométrico reforçado com DN6” (150mm), utilizando 
brocas de 6” e 12.1/4”, com teste de vazão e construção 
de base de proteção superficial. 
 

mt 600   

4 Perfilagem Óptica und 5   

VALOR TOTAL GLOBAL R$ (____________________________________) 

 
 

  , de 2023. 
 

(Carimbo Padronizado do CNPJ) 
 

Assinatura do Representante legal 
Nome: 

Cargo: 

RG.: 
CPF: 

PREÇOS 
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À 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do 

Passé/BA 

Referente: Pregão Eletrônico – 029/2023 

 

Declaramos, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, e, sob as penas da lei, sob as 
penas da lei,que atendemos a disposição prevista no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

PROIBIÇÃO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE DEZOITO E DE QUALQUER 
TRABALHO A MENORES DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE QUATORZE 

ANOS. 

 

Local e Data: 

 

 
 
 

 

Empresa / CNPJ/MF / Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Identidade RG / CPF/MF 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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Á 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do 

Passé/BA 

Referente: Pregão Eletrônico – 029/023 

 

.........................................................................................,inscrita no CNPJ n° .................................... , 

DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico N.º 029/2023 - COPEL, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa: 

( ) está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme Inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante do § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

( ) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante 
do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

( ) não está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Declara ainda ter 

conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o tratamento exclusivo ou 
diferenciado concedido pela Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
Local e Data: 

 
 

 
 

 
 

Empresa / CNPJ/MF / Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Identidade RG / CPF/MF 

 

OBSERVAÇÃO: 

1- assinalar com um ”X” a condição da empresa. 

 

2- esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento e a não apresentação, 
implicará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado para o licitante, não podendo o mesmo invocar esse 

tratamento diferenciado no decorrer da licitação. 
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 13.831.441/0001-87, 

com sede na Praça Coronel Luis Ventura, s/n, Centro – São Sebastião do Passé, 

Bahia, representado pela Prefeita Municipal, Sra. Maria Nilza da Mata Santana, 
aqui denominado CONTRATANTE, e EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nºxxxxxxxxxxxxxxxxxcom sede xxxxxxxxxxxx,xxxxx, n° xxxxxx, – xxxxxxx/xx, 

CEP: xxxxxx, aqui representada pelo Sr.xxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxx, 

xxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o Nºxxxxxxxxxxxx e RG.: nºxxxxxxxxxx 
SSP/xx, aqui denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, 

nos termos do procedimento licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028_ 
2023, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições 

que subseguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO   

 
O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão Eletrônico, 

tombado na Prefeitura Municipal de São Sebastião Passé sob o no 028_2023, oriundo do Processo Administrativo 
nº 275/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as 

disposições contidas nas Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a proposta da 

CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023, passam a fazer 
parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
 

Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, SOB O REGIME DE 
EMPREITADA, COM MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA ATENDER A DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ – BA, do processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 029/2023, parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
O presente Contrato subordina-se ao regime de prestação dos serviços parcelado, de acordo com as necessidades 

da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

 
3.1 OBRIGAÇÕES DAS PARTES (L.8.666/93, ART. 55, VII) 

 

3.1.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
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que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
3.1.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Executar os trabalhos de acordo com a NBR 12.244 – Construção de poço para captação de água subterrânea – 
e as exigências constantes desta especificação; 

 

b) A empresa deverá fornecer materiais e mão-de-obra de qualidade garantindo a troca imediata dos mesmos 

quando for constatado defeitos de fábrica sem ônus ao Município, bem como prestar os serviços com qualidade 
e com toda a segurança necessária para a realização do mesmo; 

 

c) Quaisquer danos que ocorram a bens móveis, imóveis ou ao meio ambiente, devido à construção do poço 

tubular e aqueles resultantes da imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços, serão de 
responsabilidade única da contratada, devendo reparar e responder por eles; 

 

d) Remover e dar destino adequado dos sedimentos resultantes da perfuração do poço tubular tais como: 
materiais utilizados, descarte do fluido de perfuração e descarte da água do desenvolvimento e do teste de 

produção, de forma que ao retirar o equipamento o terreno esteja limpo e reconstituído; 

 

e) A empresa será considerada instalada e apta ao início dos serviços após a fiscalização constatar na obra: a 

perfuratriz, equipamento, ferramentas e materiais com capacidade e em quantidade suficientes para assegurar 
a execução dos trabalhos e do circuito para o fluido de perfuração com dimensões compatíveis com a 

profundidade e diâmetro final do furo; 

 

f) Sujeitar-se à análise, vistoria e aprovação pela fiscalização dos itens acima listados; 

 

g) A empresa contratada ficará obrigada a apresentar, mediante solicitação da contratante, mesmo depois da 

realização da obra, quaisquer documentos necessários ao esclarecimento de dúvidas ou questões sobre o 
andamento dos serviços, materiais ou equipamentos utilizados no poço ou sobre as características ou condições 

de operação e manutenção do mesmo; 

 

h) A contratada será responsável pela outorga/licenciamento e qualquer outra autorização necessária para 

perfuração do objeto licitado; 

 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ (   
reais e centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acordo com o 

efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco: , 
Agência nº , ContaCorrente nº . 

 

§ 1º. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2% (dois por 
cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de atraso a título de juros. 

 

§ 2º. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de comprovação 

de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as 

Cláusulasdeste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município 
deSão Sebastião do Passé, à conta da seguinte programação: 
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Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios subsequentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aocontratado as seguintes sanções: 

 
I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

porprazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

 
I - ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

III - comportar-se de modo inidôneo, 

IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará 
sujeito às seguintes penalidades: 

 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo estipulado, 
caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, limitada a 25% 
(vintee cinco por cento) do valor total do pedido; 

 

6.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia após a data 

fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) 
dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

 
6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

 
6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 
6.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 

neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO  

 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93, este 
Contrato poderá ser rescindido ainda: 

 

I - a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista condições para a 
continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua execução. 

 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim como 

prorrogá-lo quando do seu vencimento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1 No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos entregues, sem prejuízo da fiscalização 

exercida pela CONTRATADA. 

 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado e devidamente 
autorizado pela Secretaria competente. 

 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável 
pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade 

decorrentede culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica designado o servidor: 

 

NOME: XXXXXX –        Matrícula nº XXXX 

. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO  

 
A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 

da proposta, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou, na sua 

falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, e será procedida independentemente da solicitação 

do interessado. 

 
§ 1º. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 

tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 

excessivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO  

 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio econômico 
financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por 

elano distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação. 

 
§ 1º. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA 

quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, 

que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

 

§ 2º. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas anteriormente 
entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

 

§ 3º. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao 
público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA  

 
O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo de vigência 

contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) meses, ou ao término do fornecimento 
total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos 

termos da Lei nº 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR  

 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 

parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, 

ratificando por escrito. 

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus efeitos, 

podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao pagamento da 

importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

 

§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força maior. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO  

 

Fica eleito o foro do Município de São Sebastião do Passé, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 (três) vias 
deigual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 

São Sebastião do Passé, de de 2023. 
 

Maria Nilza da Mata Sanatana     

P/ MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ  P/ Empresa 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunha 01: Testemunha 02: 

 

 
Nome: Nome: 
RG: RG: 

 


